
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella,

Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550

Telefones: (86) 3215-5525/3215-5526

E-mail: assessoriaufpi@gmail.com ou comunicacao@ufpi.edu.br

BOLETIM
DE SERVIÇO

Nº 716 - julho/2023
Portaria - Nº 46/2023

(CCHL/UFPI)

Teresina, 03 de julho de 2023



Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550
Telefones: (86) 3215-5772 - Internet: www.ufpi.br/cchl

Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Centro de Ciências Humanas e Letras

PORTARIA CCHL/UFPI Nº 46, DE 03 DE JULHO DE 2023

Retifica a composição da Comissão de Seleção para
Professor Substituto TI-40, vinculada ao Departamento
de Economia DECON/CCHL/UFPI.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais e, considerando o processo eletrônico 23111.0014243/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a composição da Comissão de Seleção de Professor Substituto TI-40h,
vinculada ao Departamento de Economia, designada pela Portaria nº 32/2023 CCHL, da forma que se
segue:

I - Profa. Romina Julieta Sanchez Paradizo de Oliveira (Membro Titular DECON/UFPI -
Presidente);
II - Prof. João Soares da Silva (Membro Titular DECON/UFPI);
III - Profa. Maria Lemos da Costa (Membro Titular DMTE/UFPI - área de didática);
IV - Prof. Helton Neves Canguçu Oliveira (Membro Suplente DECON/UFPI);
V - Prof. Francisco Prancacio Araújo de Carvalho (Membro Suplente DECON /UFPI);
VI - Prof. Thiberio Mota da Silva (Membro Suplente DECON /UFPI); e
VII - Reijane Maria de Freitas Soares (Membro Suplente DMTE/UFPI - área de didática).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da
UFPI.

Teresina-PI, 03 de julho de 2023.

EDNAMARIA GOULART JOAZEIRO
Diretora do CCHL/UFPI
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